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RESULTADO DE RECURSOS – ETAPA DE AVALIAÇÃO CURRICULAR: 
 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO(A) 
CANDIDATO(A) 

RESULTADO 
DO RECURSO 

202200778043102 DEFERIDO 

202200778042548 DEFERIDO 

202200778043107 DEFERIDO 

 
 
- Solicitação de Recurso do Candidato com Número de Inscrição: 202200778043102 
Recurso Deferido: Após reunião dos membros da banca examinadora do processo de seleção 
para o curso de doutorado em Desenvolvimento Sustentável (Edital Nº 02/2022), conclui-se 
reconsiderar a pontuação da avaliação do currículo do candidato Klaus Ramalho Von Behr, 
inscrição Nº 202200778043102, de 50 pontos para 65 pontos. Solicitação de recurso deferida. 
 
 
- Solicitação de Recurso do Candidato com Número de Inscrição: 202200778042548 
Conforme solicitação de recurso encaminhada à banca examinadora do processo de seleção 
para o curso de doutorado em Desenvolvimento Sustentável (Edital Nº 02/2022) pela candidata 
Elaine Gomes Borges da Silva, inscrição Nº 202200778042548, e após análise e revisão da 
documentação entregue foi reconsiderada a pontuação passando de 88,33 para 100. Recurso 
deferido. 
 
 
- Solicitação de Recurso do Candidato com Número de Inscrição: 202200778043107 
Em atenção ao recurso encaminhado à banca examinadora do processo de seleção para o curso 
de doutorado em Desenvolvimento Sustentável (Edital Nº 02/2022) pelo candidato Francis 
Barbosa Rocha, inscrição Nº 202200778043107, e após revisão dos documentos relativos ao 
currículo foi reconsiderada a pontuação de 61,67 para 66,67. Recurso Deferido. 

 
 
 
Brasília-DF, 08 de abril de 2022. 
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